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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, NA 23ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2010. 
 
1- Processo TCE nº 1255/2005. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de Isenção de Imposto de Renda. 
4- Interessado: Guilherme Castrillon Lopes, Auditor aposentado deste 
Tribunal. 
5- Unidade Técnica: SERH/DEPES – Informação nº 457/2010 (fls. 18).
6- Parecer do Departamento Jurídico: nº 140/2010-DEJUR (fls.104/105)
7- Relator: Conselheiro-Presidente Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
8- DECISÃO Nº 096/2010-Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, DECIDEM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em reunião Plenária, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Relator, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, “b” e VI 
c/c o art. 29, inciso XV, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM,  e com base nas 
manifestações da SERH/DEPES e da DEJUR, reconhecer a
procedência do pleito, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei Federal nº 
7.713/1988, alterada pela Lei Federal nº 11.052/2004, dispensando o 
interessado do recolhimento do Imposto de Renda, posto ser portador da 
“degeneração cerebral senil”, doença grave e incapacitante, classificada no 
CID – 10 como G-31.1 e G-45.8.   
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Janeiro de 2011. 

 
MIRTYL LEVY JR. 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16 /2011-SECAMI 
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ROBERVAL TEIXEIRA LOPES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 
apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos autos do 
Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 

CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, NA 23ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 04 DE NOVEMBRO 

, Auditor aposentado deste 

Informação nº 457/2010 (fls. 18). 
DEJUR (fls.104/105). 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em reunião Plenária, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-

elator, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, “b” e VI 
TCE/AM,  e com base nas 

reconhecer a total 
do pleito, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei Federal nº 

7.713/1988, alterada pela Lei Federal nº 11.052/2004, dispensando o 
interessado do recolhimento do Imposto de Renda, posto ser portador da 

nte, classificada no 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 

EFCLP, nos autos do 
Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
IOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
RUFINO NUNES COLARES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 
apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP
Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011.

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
Secretário  

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19 /2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
CLODOMIRO CLEMENTE DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011.

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTAN
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20 /2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
TÂNIS GUIMARÃES DE CASTRO, para, no pr
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

recer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 

MP-EFCLP, nos autos do 
cesso TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 

Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19 /2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
uado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 

Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20 /2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 

ntadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21 /2011-SECAMI 
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
MANUEL FURTUOSO DE FRANÇA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22 /2011-SECAMI 
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
EMERSON PEDRAÇA DE FRANÇA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  
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autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
S DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
azo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 

EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
S DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
azo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 

EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
S DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art.
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
MARIA DORALISE C. DE AZEVEDO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011.

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24 /2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JOSÉ DO NASCIMENTO PRESTES, para, no p
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011.
 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  25/2011
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto n
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
CÉSAR  TEIXEIRA LINDOSO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 
apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 23/2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sra. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

arecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 

ocesso TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

naus, 18 de Janeiro de 2011. 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24 /2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 

ontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
OS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº  25/2011-SECAMI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

arecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 

MP-EFCLP, nos autos do 
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Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26 /2011-SECAMI 
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ZILDO DE OLIVEIRA GALDINO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às restrições 
apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos autos do 
Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 27/2011-SECAMI 
 
 
  Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
MANOEL DE OLIVEIRA GALDINO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às 
restrições apontadas no Parecer Ministerial nº 4231/08-MP-EFCLP, nos 
autos do Processo TCE nº 71526/1994, em razão do despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Auditor Relator, Mário José de Moraes Costa Filho.
 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Janeiro de 2011. 

 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário  
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SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA Nº 02, DE  18 DE JANEIRO DE 2011.

Altera a Portaria nº 05, de 31.8.2010, 
e dá outras providências.

 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
atribuições que lhe conferem o artigo 117 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996, e os artigos  57, 58, 59, incisos I, IV e V, e 331 da 
Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribu
Contas do Estado do Amazonas),  
 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 112 e 113 da Lei nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996, e nos art. 57, 58 e 336  da  Resolução nº 04, de 
23.05.2002, 
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de permanente atualização das 
listagens de entidades, órgãos e fundos para formação dos blocos de 
distribuição disciplinados pela Portaria nº 05, de 31.08.2010, conforme os 
critérios fixados no art.  4º,  §§ 6º e 7º, desta; 
 
CONSIDERANDO as alterações nas estruturas orgânicas dos Poderes 
Executivos estadual e manauense, consoante as Leis estaduais nº 
3.580/2010, 3.581/2010, 3.582/2010, 3.583/2010, 3.584/2010 e 3.585/2010 
e a Lei municipal nº 1.314/2009, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Ficam atribuídas unidades gestoras aos blocos de distribuição 
seguintes (anexo II da Portaria nº 05, de 31.08.2010):
 
I - à 4ª Procuradoria: a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (a partir de 2011), o Fundo de Promoção Social 
(vinculado à SEAS) e Unidade de Gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Urbano e Inclusão Socioambiental 
(vinculado à SEMINF a partir 2009); 
 
II – à 7ª Procuradoria: a Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Econômico e Social – AADES; 
 
III – à 9ª Procuradoria: a Agência Amazonense de 
– AADC  e o Fundo Estadual de Cultura – FEC (vinculados à SEC).
 
Art. 2.º Tendo em vista o disposto na Portaria nº 289/2010
de 30.07.2010), fica atribuída à 4ª Procuradoria a Unidade Gestora do 
Projeto Copa – UGP-COPA. 
 
Art. 3.º Fica remanejada da 9ª Procuradoria para a 2ª Procuradoria a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
pelo IMPLURB a partir do exercício de 2009). 
 
Art. 4.º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Manaus, 18 de janeiro de 2011. 
 

CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA
Procurador-Geral 
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Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

INETE DA PROCURADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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